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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON 

GERALDO PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do 

Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária através 

da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano 

Roncetti Pimenta, para que estude a viabilidade de implementar no município de Afonso 

Cláudio de uma unidade beneficiadora de mel de abelha, “Casa do Mel”. A criação dessa 

unidade tem como objetivo fortalecer a atividade apícola local, agregando valor à 

produção de mel, melhorando a qualidade dos produtos e ampliando as oportunidades 

de comercialização para nossos apicultores, associações e cooperativas de Afonso 

Cláudio 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

 

Afonso Cláudio/ES, ____ de ________________ de 2025. 

 

  

 

Anderson Geraldo Pagotto de Moura 

Vereador 
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